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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SE                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 293/2019 

Termo de Apostilamento ao Contrato n° 293/2019 celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

JEQUIÉ  e  a  empresa ALZ  TECNOLOGIA  CONSULTORIA  E  PROJETOS  LTDA  ,em  09  de 

Setembro de 2019, com fundamento no§8°, do art. 65,c/c o “caput” do art. 116 da Lei 

federal  n°  8.666/93,  objetivando  que  fiquem  acrescidas  dotações  orçamentárias  da 

Secretaria  Municipal  de  Saúde  –  Fundo  Municipal  de  Saúde,  conforme  parecer  da 

Procuradoria do Município e demais manifestações integrantes do processo. 

 

 

Unidade: Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de saúde 

Projeto/atividade: 2109 

Elemento de Despesa: 3 3903900 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 14 e 02 ‐Transferências de Recursos do SUS 

 

 

 

Jequié, 09 de Setembro de 2019. 

 

 

 

 

JAQUELINE MEIRA GONÇALVES 

CHEFE DE DIVISÃO DE INSPEÇÃO E ANALISE  
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SE                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 293/2019 

Termo de Apostilamento ao Contrato n° 293/2019 celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

JEQUIÉ  e  a  empresa ALZ  TECNOLOGIA  CONSULTORIA  E  PROJETOS  LTDA  ,em  09  de 

Setembro de 2019, com fundamento no§8°, do art. 65,c/c o “caput” do art. 116 da Lei 

federal  n°  8.666/93,  objetivando  que  fiquem  acrescidas  dotações  orçamentárias  da 

Secretaria  Municipal  de  Saúde  –  Fundo  Municipal  de  Saúde,  conforme  parecer  da 

Procuradoria do Município e demais manifestações integrantes do processo. 

 

 

Unidade: Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de saúde 

Projeto/atividade: 2109 

Elemento de Despesa: 3 3903900 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte 14 e 02 ‐Transferências de Recursos do SUS, REC. DE IMP. E TRANSF. DE IMP. ‐ SAÚDE 

15% 

 

 

 

Jequié, 09 de Setembro de 2019. 

 

 

 

 

JAQUELINE MEIRA GONÇALVES 

CHEFE DE DIVISÃO DE INSPEÇÃO E ANALISE  
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Prefeitura Municipal de Jequié
Tomada de Preço

 
 

  

Pág. 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Processo: Tomada de Preços N° 030/2019 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 

MURO DE CONTENÇÃO EM ALVENÁRIA DE PEDRA 

ARGAMASSA NA 4ª TRAVESSA LOMANTO JUNIOR E RUA 

MAIANE COHIM, CONFORME PLANILHAS 

ORÇAMENTARIAS EM ANEXO. 

 

RESULTADO HIBILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 030 DE 2019. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO firma convencimento, embasada no parecer 

da Secretaria de Infraestrutura, em anexo, na seguinte DECISÃO:  

 

Ante o exposto no parecer em anexo, que acolho como se aqui tivesse transcrito, 

DECLARO HABILITADA a empresa THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA, e 

INABILITADA a empresa GUSMÃO E SILVA CONSTRUTORA LTDA, em virtude da falta de 

comprovação de capacidade técnica, conforme especificação do engenheiro, em anexo. 

 

Siga para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que se dê publicidade, 

momento em que fica aberto prazo para eventual recurso.   

 

Jequié – BA, 20 de novembro de 2019. 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Prefeitura Municipal de Jequié

EQUIE 
- P [FEITUR A 

RESPONSABILIDADE E TRANSPARÊNCIA 

•- - 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
UNIDADE EXECUTORA LOCAL/UNIDADE GESTORA DE PROJETOS 

Jequié, 20 de novembro de 2019 

Ofício n 2  70/2019 — UEL/UGP 

Ao Diretor do Departamento de Compras e Licitações, 
Dr. Diego Amaral de Macedo 

Atendendo à solicitação da Comissão de Licitação, esta secretaria realizou o estudo das 

propostas apresentadas para a qualificação técnica exigida no item 6.3.1.3 do Edital da 

Tomada de Preços 030/2019: 

Empresa: GUSMÃO E SILVA CONSTRUTORA LTDA - ME 

a) A empresa apresentou provas de registro e regularidade do Técnico 

Profissional Karla Dyakui Pedrosa de Melo; 

b) Comprovação de Aptidão Técnica: , 

Contenção em Alvenaria de Pedra Argamassada, quantidade mínima = 50 m 3  - 

Quantidade apresentada em CATs = 6,19 m 3 . 

c) Foi apresentada a relação da equipe técnica contendo a Engenheira Civil Karla 

Dyakui Pedrosa de Melo (CREA BA N 2  0510942237) com seu currículo e a 

autorização de inclusão na equipe técnica; 

d) Não se aplica no momento. 

Empresa: THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME 

a) A empresa apresentou provas de registro e regularidade do Técnico 

Profissional André Luiz Lisboa Sampaio; 

b) Comprovação de Aptidão Técnica: 

c) Contenção em Alvenaria de Pedra Argamassada, quantidade mínima = 50 rn 3  - 

Quantidade apresentada em CATs = 91,22 m 3 . 

d) Foi apresentada a relação da equipe técnica contendo o Engenheiro Civil André 

Luiz Lisboa Sampaio (CREA BA N 9  050067137-0) com seu currículo e a 

autorização de inclusão na equipe técnica; 

e) Não se aplica no momento. 

Av. Presidente Dutra, 208, Centro CEP: 45.200-170 Jequié - Bahia - Brasil -173 3526-8454 1 
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RESPONSABILIDADE E TRANSPARÉNCIA 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
UNIDADE EXECUTORA LOCAL/UNIDADE GESTORA DE PROJETOS 

Conclusão 

Apenas a empresa THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME apresentou 

comprovação de capacitação técnica de todas as relevâncias constantes neste edital, 

conforme detalhado nos parágrafos acima. 

Atenciosamente 

4J- 
iuiJ4larinho de Amorim Cavalcanti 

Supervisor Técnico 
Unidade Executora Local/Unidade Gestora de Projetos — UEL/UGP 

Prefeitura Municipal de Jequié 

Av. Presidente Dutra, 208, Centro CEP: 45.200-170 Jequié - Bahia - Brasil -1 73 3526-8454 1 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 329/2019 
 
 

 
Processo: 303/2019 
 
Inexigibilidade nº : 047/2019 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado:ABACOM AGENCIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL EIRELI, com endereço 
na Al Salvador, nº 1057, Salvador Shopping Business Torre América, Sala 209, Salvador-BA,inscrito no CNPJ sob. nº 
20.283.296/0001-02. 
 
 
Objeto: Inscrição da servidora Manuela Barretto Souza e o senhor Washington Luiz Souza dos Santos, lotada na secretaria 
de Administração e Controladoria do município, para curso pregão eletrônico no sistema banco do Brasil com as atualizações 
do novo decreto federal 10.024, a ser realizado nos dias 21 e 22 de novembro de 2019. 
 
 
 
Fundamento Legal: artigo 25, inciso II, § 1º, c/c o artigo I, inciso VI, da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor Global do Documento: R$ 2.320,00 ( dois mil e trezentos e vinte reais). 
 
 
Vigência: 90 (noventa) dias. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   515      –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
5574/19, de 06 de junho de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, LOIANA GOMES SILVA, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Enfermeira, Grupo Ocupacional: 6,  Nível/Classe: A - 1, Matrícula 
nº 8203, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro) 
quinquênio,  a partir de 01 de abril de 2020. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 515 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   516      –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7620/19, de 03 de outubro de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao  funcionário desta 
Prefeitura, CARLOS ALBERTO DÁCIO, Lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Fisioterapeuta, Grupo Ocupacional: 6,  Nível/Classe: A - 
7, Matrícula nº 3457, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente aos 2º e 
3º  (segundo e terceiro) quinquênios,  com efeito retroativo a 01 de novembro 
de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 516 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   517      –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
4637/19, de 25 de abril  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, ALINE SILVA LIMA MATOS, Lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Farmacêutica, Grupo Ocupacional: 6,  Nível/Classe: A - 
2, Matrícula nº 7120, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º  
(primeiro) quinquênio,  a partir de 05 de dezembro de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 517 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   518       –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
9557/18, de 16 de outubro  de 2018, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, MARIA CRISTINA RIBIRO LIMA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Odontóloga, Grupo Ocupacional: 6,  Nível/Classe: A - 7, 
Matrícula nº 8535, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º  
(primeiro) quinquênio,  a partir de 01 de janeiro de 2020. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 518 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   519       –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
9246/18, de 03 de outubro  de 2018, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, ELIENE CLEUDES MACHADO NARDES, Lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde,   
Nível/Classe: 2 - F, Matrícula nº 6312, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 2º  (segundo) quinquênio,  com efeito retroativo a 01 de novembro 
de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 519  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   520       –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
6127/19, de 15 de julho  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, JANAINA MAURO ALMEIDA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Enfermeira,   Grupo Ocupacional: 6, Nível/Classe: A-6, 
Matrícula nº 3836, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º  
(segundo) quinquênio,  a partir de 10 de janeiro de 2020. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 520 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   521         –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
2570/18, de 27 de fevereiro  de 2018, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, ELIS REGINA FRANÇA DE JESUS SOARES, Lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, 
Nível/Classe: 2-F, Matrícula nº 6522, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 2º  (segundo) quinquênio,  com efeito retroativo a 04 de novembro 
de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 521 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   522         –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7788/19, de 11 de outubro  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, ELIANA PAES ROCHA, Lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, na Função de Gari,Grupo Ocupacional: 2,  Nível/Classe: A-14, 
Matrícula nº 837, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 6º  
(sexto) quinquênio, a partir de  14 de novembro de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 522  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   523        –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7059/19, de 03 de setembro  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, JOCILEIA TELES SANTOS, Lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Auxiliar de Saúde Bucal, Grupo Ocupacional: 4,  
Nível/Classe: A- 7, Matrícula nº 3224, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 3º  (terceiro) quinquênio, com efeito retroativo a  07 de novembro 
de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 523 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   524        –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7427/19, de 20 de setembro  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao  funcionário desta 
Prefeitura, EDVALDO SOUZA OLIVEIRA, Lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, na Função de Operário, Grupo Ocupacional: 2,  
Nível/Classe: A- 13, Matrícula nº 836, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 2º  (segundo) quinquênio, a  partir de 14 de novembro de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 524 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   525         –      EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7533/19, de 27 de setembro  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao  funcionário desta 
Prefeitura, JOSÉ SILVA AGUIAR, Lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, na Função de Carpinteiro, Grupo Ocupacional: 1,  Nível/Classe: A - 
11, Matrícula nº 1688, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º  
(terceiro) quinquênio, a  partir de 02 de dezembro de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 525 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 12 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 
P O R T A R I A N.º  526           -        EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo 7964/19, 
de 21 de outubro de 2019,                
 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso IX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990, (Lei 
Orgânica do Município de Jequié),e Emenda à nº 02/2015, conceder  à 
funcionária desta Prefeitura, NEIVA COSTA SANTOS, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação,  Função de Professora, Nível III, Classe “D”,   
Matrícula nº 2195, 180 (cento oitenta) dias de  LICENÇA GESTANTE, 
remunerado,  com efeito retroativo a 09 de setembro de 2019. 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO= 
 

 
                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 526 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 18  DE NOVEMBRO DE 2019 

 
______________________________________ 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   527        –      EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7983/19, de 22 de outubro  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao  funcionário desta 
Prefeitura, RAIMUNDO GONÇALVES DA SILVA, Lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, na Função de Fiscal de Serviços Públicos, 
Grupo Ocupacional: 2,  Nível/Classe: A - 15, Matrícula nº 980, 03 (três) meses 
de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º  (primeiro) quinquênio, a  partir de 08 de 
dezembro de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 527 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   528        –      EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
8136/19, de 30 de outubro  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao  funcionário desta 
Prefeitura, JUCELINO SANTOS, Lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, na Função de Operário, Grupo Ocupacional: 2,  Nível/Classe: A - 11, 
Matrícula nº 633, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º  
(quinto) quinquênio, a  partir de 02 de janeiro de 2020. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 528 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   529        –      EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
6077/19, de 09 de julho  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, EMÍLIA DA CRUZ SILVA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: 1,  
Nível/Classe: A - 11, Matrícula nº 1013, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 5º  (quinto) quinquênio, a  partir da presente data.. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 529 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
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          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   530        –      EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7920/19, de 18 de outubro  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao  funcionário desta 
Prefeitura, IDAILTON NASCIMENTO RIBEIRO, Lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, na Função de Ajudante de Mecânico, Grupo Ocupacional: 1,  
Nível/Classe: A - 11, Matrícula nº 441, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente aos 3º e 4º  (terceiro e quarto) quinquênios, a  partir de 04 de 
dezembro de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 530 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   531        –      EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7002/19, de 29 de agosto  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao  funcionário desta 
Prefeitura, JOSÉ ROQUE DIAS, Lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, na Função de Ajudante de Manutenção e Reparos, Grupo 
Ocupacional: 2,  Nível/Classe: A - 15, Matrícula nº 512, 06 (seis) meses de 
LICENÇA PRÊMIO, referente aos 6º e 7º  (sexto e sétimo) quinquênios, a  
partir de 04 de dezembro de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 531 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   532        –      EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
7622/19, de 03 de outubro  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á  funcionária desta 
Prefeitura, MARIA DA GLÓRIA ANUNCIAÇÃO BARRETO, Lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, na Função de Agente 
Administrativo, Grupo Ocupacional: 2,  Nível/Classe: A - 15, Matrícula nº 3795, 
03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º  (quinto) quinquênio, a  
partir de 02 de janeiro de 2020. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 532 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

       ESESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
P O R T A R I A Nº   533        –      EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo nº 
6154/19, de 16 de julho  de 2019, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao  funcionário desta 
Prefeitura, ROSENILDO DA SILVA, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Agente de Combate às Endemias, Nível/Classe:  2 - D, Matrícula 
nº 6078, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º   (primeiro) 
quinquênio, a  partir de 02 de dezembro de 2019. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO= 
 
 
 
 

 
                        REGISTRADO 
 

 SOB NÚMERO 533 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA  
 

EM 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié
Inexigibilidade

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 047/2019 
 
 

 
Processo: 303/2019 
 
 
 
Contratante:PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado:ABACOM AGENCIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL EIRELI, com endereço 
na Al Salvador, nº 1057, Salvador Shopping Business Torre América, Sala 209, Salvador-BA,inscrito no CNPJ sob. nº 
20.283.296/0001-02. 
 
 
Objeto: Inscrição da servidora Manuela Barretto Souza e o senhor Washington Luiz Souza dos Santos, lotada na secretaria 
de Administração e Controladoria do município, para curso pregão eletrônico no sistema banco do Brasil com as atualizações 
do novo decreto federal 10.024, a ser realizado nos dias 21 e 22 de novembro de 2019. 
 
 
 
Fundamento Legal: artigo 25, inciso II, § 1º, c/c o artigo I, inciso VI, da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor Global do Documento: R$ 2.320,00 ( dois mil e trezentos e vinte reais). 
 
 
Vigência: 90 (noventa) dias. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 311/2019 
 
Em cumprimento ás disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna‐se público a síntese do contrato administrativo 
de prestação de serviços, com doze cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 
 
RODOGREEN IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA‐EPP, Inscrita no CNPJ n° 14.177565/001‐53 
 
Valor Global de: R$ 392.830,53(Trezentos e noventa e dois mil oitocentos e trinta reais e cinqüenta e três centavos) 
 
Objeto: Aquisição de veículo tipo TRAILER para servir de Unidade Móvel de Castração Animal. Para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde 
 
Data do Contrato16/10/2019 
Vigência: 180  (Cento e oitenta) Dias. 
 
Dotação Orçamentária 
 
UNIDADE: 14‐ SECRETARIA  MUNICIPAL  DA SAÚDE ‐ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO DE ATIVIDADE: 2104 ‐ MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE COMBATE E VIGILÂNCIA EM ENDEMIAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 ‐ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO: 14 ‐ TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
 
Origem do Contrato: Processo Administrativo n° 235/2019‐ Pregão Eletrônico n° 015/2019 
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